
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 

PLN: 40/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 

Suplementar 
Órgão: 22000 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Unidade: 22101 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0032 
Ação - Fomento ao Setor Agropecuário – No Estado do Espírito Santo 
GND 4; MOD 40; Fonte 144  
Valor R$ 10.000.000,00 
 
Cancelar 
Órgão: 22000 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Unidade: 22101 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0001 
Ação –  Fomento ao Setor Agropecuário – Nacional  
GND 4; MOD 40; Fonte 144  
Valor R$ 10.000.000,00 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para apoiar projetos na 

Agricultura Familiar e melhorar a capacidade de beneficiamento de produtos nos 
municípios do Estado do Espírito Santo. 
 

 
 

Senadora Rose de Freitas 
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